
Município de Missai
ESTADo no eenztuÁ

DECRETO NO 5082 DE 18 DE JULHO DE 2018

Drspõr soBRE A ABERTURA or CnÉorro
Aorcronn Suplrurnran No
oRçAMENTo Do MunrcÍpro DE MrssAL
PARA o rxrncÍcro or 2018 e oÁ ourRls
pnovloÊncrls

O Prefeito Municípal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Aftigo 6o da Leí Municipal no 1.401 de 05 de Dezembro de20L7,

publicada em 12 de Dezemb ro de 20L7,

DECRETA

4ft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg

115.085165 (cento e quinze mil, oitenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos)

para suplementação dos seguintes programas:

o7.ooo - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO
12.361.0007-2-044 - Manutenção do Ensino Fundamental - Anos Iniciais
1320 - 3190.13.00 - 101 - Obrigações Patronais.............. R$ 100.000,00
09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
13.451.0014-1-089 - Construção do Centro de Tradições Gaúchas

3050 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações........,.... ... R$ 5.085,65
1O.0OO - SECRETARTA DE rNDÚSTRIA, COMÉRCrO E TURTSMO
1O.OO1- DEPARTAMENTO DE rNDÚSTRrA, COMÉRCrO E TURTSMO
23.334.0016-2-119 - Capacitação de Pessoas e Empresas

3720 - 3390.39.00 - 505 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Jurídica....... R$ 10.000,00
TOTAL .....R$ 115.085,65

Aft. 20 - Como recursos para coberturg do crédito abefto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o cancelamento parcial de dotações orçamentárias de a:ordo

com o previsto no aftigo 43, S 10, inciso III da Lei Federal no 4320164:
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. AnulaÇão Parcial:
07.000 - SEcRETARTA DE eoucnçÃo, cULTURA E EspoRTE
o7.oor - DEPARTAMENTo oe eoucnçÃo
12.361.0007-2-044 - Manutenção do Ensino Fundamental - Anos Iniciais
L290 - 3190.11.00 - 101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ..... Rg 100.000,00
09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
18.542.0007-2-L05 - Manutenção da Política Municipal de Resíduos Sólidos
3360 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Rg 5.085,65
1o.o0o - SEcRETARTA DE rnoúsrnrA" coMÉRcro E TURrsMo
10.001- DEPARTAMENTO DE INDÚSTRrA, COMÉRCrO E TURTSMO
23.334.0016-2-1 18 - Valorização Comercial

3680 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............. Rg 10.000,00
TOTAL .....R9 115.085,65

Alt. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRSTNFÍe oo Pnrrrro Mulrrqpr oe MrssRr, 18 or Julno or 2018.
\

Prefeito Municipal
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